
Leis
LEI Nº 12.229, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 101/2004, do 
Deputado Afanasio Jazadji - PFL)

Dá denominação a Sala da Secretaria dos
Cursos do Conjunto Desportivo Constâncio
Vaz Guimarães, na Capital

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Walde-

mar Zumbano” a Sala da Secretaria dos Cursos do Con-
junto Desportivo Constâncio Vaz Guimarães, na Capital.

Artigo 2º - Será colocada placa em homenagem a
Waldemar Zumbano, no local.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Lars Schimidt Grael
Secretário da Juventude, Esportes e Lazer
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.230, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 242/2005, do 
Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Institui no Calendário Oficial do Estado de São
Paulo a “Semana de Educação Alimentar”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída no Calendário Oficial do

Estado de São Paulo a “Semana de Educação Alimen-
tar”, a ser comemorada, anualmente, na terceira
semana do mês de maio.

Parágrafo único - A Semana a que se refere o “caput”
passa a constar do Calendário de Eventos do Estado.

Artigo 2º - O planejamento das comemorações
observará o disposto na Política Nacional de Alimenta-
ção e Nutrição, conforme dispõe a Portaria nº 710, de
10 de junho de 1999, do Ministério da Saúde.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.231,
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 303/2005, do 
Deputado Valdomiro Lopes - PSB)

Dá denominação a centro de saúde que
especifica, em Santa Adélia

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Benedito de

Oliveira Bicudo” o Centro de Saúde II, em Santa Adélia.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.232, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 538/2005, do 
Deputado Vaz de Lima - PSDB)

Dá denominação à Delegacia Seccional de
Polícia de Jales

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Nelson Lourenço

Vanni” a Delegacia Seccional de Polícia de Jales.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13

de janeiro de 2006.
Retificação do D.O. de 30-12-2005

LEI COMPLEMENTAR Nº 985, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

leia-se como segue e não como constou:

Institui Bônus Mérito aos servidores técni-
cos, administrativos e docentes do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula
Souza - CEETEPS, e dá outras providências
correlatas

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13
de janeiro de 2006.

Decretos
DECRETO Nº 50.470, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

Dispõe sobre a prestação de serviços públi-
cos de saneamento básico no Estado de
São Paulo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a edição da Lei Federal nº 11.107, de
6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de
contratação de consórcios públicos e institui o contrato
de programa como instrumento jurídico para constitui-
ção de obrigações relativas à transferência de serviços
entre entes da Federação, inclusive pessoas de sua
Administração Indireta; e

Considerando a proximidade do termo final de
contratos de concessão celebrados pela Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP
com municípios e a conseqüente necessidade de ade-
quação dos novos contratos às disposições dessa lei,

Decreta:
Artigo 1º - Os serviços públicos de saneamento

básico de titularidade estadual serão prestados pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, nos termos da Lei nº 119, de 29 de
junho de 1973, como concessionária legal do Estado,
submetendo-se ao planejamento, fiscalização e regula-
ção, inclusive tarifária, dos órgãos e autoridades da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamen-
to, bem como do Conselho Estadual de Saneamento,
na forma da Lei nº 7.750, de 31 de março de 1992 e,
ainda, quando for o caso, dos órgãos metropolitanos.

§ 1º - Quando a prestação do serviço de titularidade
estadual exigir a utilização de infra-estrutura original-
mente implantada por município, diretamente ou por
concessionária, a Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP poderá adquirir os bens
respectivos, mediante contrato, abatendo-se, do preço
da aquisição, os créditos que tiver contra o município.

§ 2º - O Estado, por intermédio da Secretaria de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, poderá assu-
mir, perante os municípios, compromissos para a melho-
ria da abrangência e qualidade dos serviços e o desen-
volvimento da salubridade ambiental, bem como para a
articulação quanto a seu planejamento e controle.

Artigo 2º - No caso de serviço local de saneamento
básico de titularidade municipal que esteja sendo pres-
tado pela Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP em virtude de contrato de con-

cessão, ocorrendo a extinção da relação contratual, a
responsabilidade do Estado pelo serviço poderá ser
mantida, nos termos seguintes:

I - o Estado, por intermédio da Secretaria de Ener-
gia, Recursos Hídricos e Saneamento, celebrará convê-
nio de cooperação com o município, na forma do artigo
241 da Constituição Federal, pelo qual lhe serão transfe-
ridas, por delegação, as competências de planejamento,
fiscalização e regulação, inclusive tarifária, e será autori-
zada a execução do serviço pela Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP;

II - a Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP celebrará contrato de programa
com o município, com observância do artigo 13 da Lei
Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e das políticas
e normas estaduais de regulação dos serviços a serem
prestados, inclusive no que se refere ao cálculo de tari-
fas, nos termos do convênio de cooperação;

III - as competências de planejamento, fiscalização e
regulação, inclusive tarifária, de serviços de saneamento
de titularidade municipal que tiverem sido delegadas ao
Estado serão exercidas pelos órgãos e autoridades da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento,
bem como pelo Conselho Estadual de Saneamento, na
forma da Lei nº 7.750, de 31 de março de 1992, vedada
sua atribuição à Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, seja a que título for.

§ 1º - A celebração do convênio de cooperação a
que se refere o inciso I deste artigo será precedida de
lei municipal.

§ 2º - Fica vedada a submissão da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP à
política tarifária exclusivamente municipal, salvo no
caso de convênio de cooperação e contrato de progra-
ma cuja celebração seja previamente aprovada por ato
específico do Governador do Estado.

§ 3º - É condição indispensável para a aprovação a
que se refere o parágrafo anterior a existência de
laudo  econômico-financeiro idôneo comprovando que
a tarifa prevista no contrato é suficiente para o custeio
dos serviços e a amortização integral dos investimen-
tos no prazo contratual, independentemente de qual-
quer subsídio externo, direto ou indireto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de janeiro de 2006.

DECRETO Nº 50.471, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Mogi
Mirim, de imóvel que especifica, situado
naquele Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Mogi Mirim, de imóvel
com 320.741,80m2 (trezentos e vinte mil, setecentos e
quarenta e um metros quadrados e oitenta decímetros
quadrados) de área, com as medidas, limites e con-
frontações descritos no laudo técnico anexo ao Proces-
so VD-3.199/05-FEBEM.

Parágrafo único - O imóvel deverá ser destinado à
implantação de projetos educacionais, sociais, esporti-
vos, culturais e de saúde e à ampliação do sistema viá-
rio, ressalvadas as atuais ocupações pela Fundação
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM-SP e pelo
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETPS, que continuarão com suas atividades.

Artigo 2º - A permissão de uso será formalizada
mediante termo a ser lavrado na unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele constando as
condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de janeiro de 2006.

DECRETO Nº 50.472, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

Institui o Comitê Intersecretarial de Comba-
te à Pirataria e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a contratação de bens e produ-
tos de origem nacional ou estrangeira, conhecida como
pirataria e caracterizada como crime contra a proprie-
dade imaterial, tem se disseminado por meio de cópias
e reproduções de livros, gravações, softwares e outros
produtos protegidos por marcas e patentes;

Considerando que a prática de tal ilícito apresenta,
como efeitos, o incremento de situações de concorrência
desleal, o aumento do desemprego formal, o desrespei-
to aos direitos do consumidor e a sonegação de impos-
tos, ocasionando prejuízos evidentes ao Estado, à cadeia
produtiva, aos trabalhadores e à população em geral; e

Considerando a necessidade de propor e articular
linhas de ação de políticas estaduais harmônicas e efi-
cazes, a partir de uma perspectiva institucional, com
atuação em equipe, de forma coordenada e uniforme,
voltada, inclusive, à conscientização da população a
respeito dos malefícios provocados por esse ilícito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Comitê Intersecretarial

de Combate à Pirataria, vinculado à Casa Civil, com as
seguintes atribuições:

I - estudar e propor medidas destinadas ao comba-
te de crimes contra a propriedade imaterial;

II - atuar em conjunto com órgãos e entidades
públicos e privados a fim de coletar, analisar e compar-
tilhar informações pertinentes;

III - propor mecanismos e procedimentos para rece-
ber denúncias e sugestões que lhe sejam transmitidas,
dando-lhes o devido encaminhamento;

IV - incentivar o planejamento de operações de
prevenção e repressão aos crimes contra a propriedade
imaterial;

V - propor a realização de campanhas educativas
de combate aos crimes contra a propriedade imaterial
e a difusão de textos legais pertinentes, integrando os
principais meios de comunicação, com o propósito de
esclarecimento da opinião pública sobre os efeitos
danosos desses ilícitos penais;

VI - sugerir a celebração de termos de cooperação,
convênios e outros ajustes entre órgãos e entidades do
poder público e do setor privado para fins de combate
aos crimes de que trata este decreto;

VII - estabelecer diálogo permanente com institui-
ções e entidades nacionais e internacionais, cujos objeti-
vos e atividades possam trazer contribuição relevante
para o combate aos ilícitos a que se refere este decreto;

VIII - propor aos órgãos competentes alterações à
legislação em vigor, com vista ao seu aperfeiçoamento;

IX - avaliar a repercussão e eficácia das ações adotadas.
Parágrafo único - Para os fins deste decreto, enten-

de-se por pirataria a violação aos direitos autorais de
que tratam as seguintes leis federais:

1. Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, que dis-
põe sobre a proteção da propriedade intelectual de pro-
grama de computador e sua comercialização no País; 

2. Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera,
atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais.

Artigo 2º - O Comitê Intersecretarial de Combate à
Pirataria será integrado pelos Titulares das seguintes
Secretarias de Estado: 

I - Casa Civil;
II - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;
III - Secretaria da Segurança Pública;
IV - Secretaria da Fazenda;
V - Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico;
VI - Secretaria da Cultura;
VII - Secretaria do Emprego e das Relações do Tra-

balho;
VIII - Procuradoria Geral do Estado.
§ 1º - Os Secretários Adjuntos das Secretarias de

Estado integrantes do Comitê substituirão os respecti-
vos Titulares em seus impedimentos.

§ 2º - Poderão participar das reuniões do Comitê,
na qualidade de convidados, sem direito a voto:

1. representantes do Poder Judiciário, do Poder
Legislativo, do Ministério Público, de órgãos e entidades
da Administração Estadual, bem como personalidades
indicadas pelos membros do Comitê, cuja participação
seja considerada relevante diante da pauta da reunião;

2. representantes de órgãos e entidades da Admi-
nistração Federal e Municipal e de entidades privadas
ou do terceiro setor. 
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